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CATEGORIAS ABRANGIDAS

Auxílio-acidentário

OBJETIVO

DEFINIÇÃO

Este manual tem por objetivo principal a orientação às Unidades de
Recursos Humanos das Secretarias e Supervisões de Gestão de Pessoas
das Subprefeituras, quanto à concessão, cadastro e pagamento do
benefício do Auxílio Acidentário.

Vantagem pecuniária de ordem pessoal concedida, a partir de 01/01/81,
mensalmente, ao servidor acidentado em serviço com redução parcial e
permanente da capacidade para o trabalho, devida a partir do mês do
evento, calculada à base de 20% ou 10% do valor do padrão de
vencimento vigente na data do infortúnio.

Até 31/12/80, era concedida a diferença por acidente prevista na Lei nº
5.153/57. O Auxílio Acidentário é compatível com o regime de
remuneração por subsídio.

São competentes para instrução/decisão do processo de Auxílio-
Acidentário:

1 - A Chefia Imediata do servidor é responsável pela elaboração e pelos
dados contidos no Relatório de Acidente de Trabalho.

2 – A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor – COGESS é o órgão
competente para elaborar o laudo médico e dar andamento ao
respectivo expediente, na forma estabelecida na Portaria nº 27/1987. 

3 - O Departamento Judicial – JUD/SMJ é a unidade competente para
averiguar se o acidente pode ou não ser caracterizado como de
trabalho, bem como remeter o expediente à Secretaria de Lotação ou
última unidade de lotação do servidor.

4 – O Secretário da Pasta, a vista da manifestação de JUD, acolhida por
SMJ, concluindo pela caracterização do acidente de trabalho, autoriza a
concessão dos benefícios, conforme modelo da publicação – ANEXO I. 
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PROCEDIMENTOS
Após as providências descritas no item anterior, a URH/SUGESP deverá
proceder da seguinte forma:

1 – Efetuar o cadastro do benefício utilizando o atributo “AUXILIO
ACIDENTÁRIO”, conforme período abaixo especificado: 

1.1 – Cadastro do atributo “AUXILIO ACIDENTÁRIO” da Data do Acidente até
a véspera do Despacho Concessivo. 

Informar Data Início do benefício (Data do Acidente) 
Informar Data Final do benefício (Um dia antes da Data do Despacho
Concessivo) 
Tabela de vencimentos 
Referência (Efetivamente percebida pelo servidor na Data do
Acidente)
Percentual 
Jornada

Menu >> histórico funcional >> atributos >> atributos de funcionário
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1.2 – Cadastro do atributo “AUXILIO ACIDENTÁRIO” a partir da Data do
Despacho Concessivo.

Informar Data Início do benefício (Data do Despacho Concessivo) 
Tabela de vencimentos
Referência (Efetivamente percebida na Data do Despacho) 
Percentual 
Jornada

Menu >> histórico funcional >> atributos >> atributos de funcionário

2 - Emitir o formulário padronizado “TÍTULO ASSECURATÓRIO DE DIREITO” -
ANEXO II, em 03 vias, sendo: 

01 via para ser anexado ao Processo Administrativo;
01 via para ser entregue ao Servidor;
01 via para arquivo em prontuário. 

3 – Providenciar a publicação do Título Assecuratório de Direito, conforme
modelo ANEXO III. 

4 - Observar as demais ações a serem providenciadas, conforme a
informação prestada por JUD, que subsidiou o competente despacho. 
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5 – Preencher a folha de informação, conforme modelo ANEXO IV, que
contêm os encaminhamentos possíveis.

6 - No caso de Diferença de Padrão por Acidente (acidentes ocorridos
antes da vigência da Lei nº 9.159/80), efetuar o cadastro do atributo “DIF
POR ACIDENTE”, conforme abaixo: 

Informar data início do benefício.
Tabela de vencimento.
Padrão 1 – Nesse campo deverá ser informado o padrão de maior
valor.
Jornada – Jornada referente ao padrão 1.
Padrão 2 – Nesse campo deverá ser informado o padrão de menor
valor.
Jornada – Jornada referente ao padrão 2. 

Menu>> histórico funcional >> atributos >> atributos de funcionário 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

1 - O Auxílio-Acidentário não se incorpora aos vencimentos ou salários do
servidor. Essa vantagem, entretanto, será computada para efeito de
cálculo de proventos ou pensão, exclusivamente, nas hipóteses de
aposentadoria, ou morte do servidor, não  decorrentes do mesmo aciden-

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-9159-de-1-de-dezembro-de-1980
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te, valendo a mesma regra para a diferença de padrão por acidente. 

2 – O campo observação do atributo poderá ser utilizado para anotações,
nesse campo o operador poderá registrar: 
a) Data do Acidente 
b) Número do Título Assecuratório de Direitos 
c) Número do Processo 
d) Data da Publicação

LEGISLAÇÃO

ANEXOS

Lei nº 8.898/1979 (art. 160, inciso III) 
Lei nº 9.159/1980
Portaria Pref-Gab. nº 27/1987 
Decreto nº 43.934/2003 
Processo nº 2008-0.157.979-8 
Expediente TID nº 16446198 datado de 02/05/2017 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8989-de-29-de-outubro-de-1979
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8989-de-29-de-outubro-de-1979
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-9159-de-1-de-dezembro-de-1980
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-gabinete-do-prefeito-27-de-14-de-janeiro-de-1987
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-gabinete-do-prefeito-27-de-14-de-janeiro-de-1987
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-43934-de-08-de-outubro-de-2003
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-43934-de-08-de-outubro-de-2003











